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ESTADO DE SERGIPE

MUN]CÍPIO DE MOITA BOMTA
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o MUNICI,I. DE M.ITA B,NITA/'E, âtravés da pREFEITURA MUNICI,ALDE MOITA BONITA, com sede administrativa ã p.uçu Sr* i;;.;;; , n" ZA,centro Moira Bonita/sE, cNpJ sob "; iã.iô+.i12i0001-84, doravanre denominadaCONTRATANTE. pessoa jur.ídica a" ai*"á'rifrt
seu rirurar, sn. vacr.*ín.-c&iÀ ;;' tüiirrr, ffi :il[,.::::..T'f:fli,:Municipal, portador do cpF N" asi,oog.àãslaõ, ,='.ia"rr" e domic,iado na sede doMunicípio, doravante denominada coNiúiiNôE e do outro, a empresa JosÉADELM, Dos sANros. cors o1À;;;;;;;;, inscrita no cNpJ sob o n"29.44G.285t0001-98, sediada na Rua À;;;1;;';r."os porto, no 73, Cenrro, nacidade de Moira Bonira/Sgrqr1e, CUe, 1956i OOô, 

"up."."rrtuda neste ato pelosenhor JOSÉ aorm'ro.-oõÉ baNios 
"áôiõ] 

portador do RG n" 2e785327ssP/sE' e cpF: 044.973.285'4+, aã.*""tJ denominado simplesmente deCONTRATADA, pactuam. o presente termo, mediante artigo 24, inciso II, da Lei8.666/98, e conforme as cláusutas u .orJtç-ãã ufrãj*l ulirrfruau",

cúusur"n pRTMETRA - Do oBJETo
Referente a aquisição de botijões a" c"n envasacros, de 13 kg, para atender as
1"ff"",'#$"ir$âi-3f§!Tl1)nY,f i.inui. a, ú""i.ip," a" naãio-ü",iluió"1ri0",

0202 - Secretaria de Administração _ 04:122.0001.2.004 _ Manutenção da
i::""""tHà"*"âiil*"""0ão 

- 33eb'30.00-- ü"t",irr de consu;ã - rlôbr -

0205 - secretaria de Educação - 12.361.00 o5.2.O24- Manutenção da secretaria deEducação - 8s90.80.00 - Maierial d; õ"-;;;;líãor - Recursos ordinários

Contrato N'021/2021

Endereço: praça Santa Tereziúa, 26, Centro- CE
Fone/fax. (i9) 3453_ 1255 E_inaii.

TERMO DE CONTRATO DE RESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
so sort.IÕns DE GLp ENVASADO DE 13KG, AUE FIRMAM ENTRE SI O
MUNIC IPIO DE MOITA BONITA E A
EMPRESA JOSE ADELMO DOS SANTOS
GOIS 04491328544.

P 49.5ó0-000 - Moita Bonira
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ITEM ESPECIFICA ÇAo QTDE UNID VAIOR
UMTARIO

VAIOR
TOTAL01 NVAGLP E SADo 1 GK 90 UN 87 0L) 7.830 00TOTAL
7.830 00

ITEM PECIFICAÇÃoES
QTDE UNID VALOR

UMTARIO
VAI,O
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ESTADO DE SERGIPE
MUMCÍPIO DE MOITA BONITA

CúUsULA sEGUNDA - Do PRAzo DE vIGÊNCIA
os produtos serão fornecidos de forma imediata atendendo as necessidades das
Secretarias Municipais.

o prazo de vigência é a partir da data de assinatura do presente contrâto até 81 de
dezembro de 2021.

CúUSUI,A TERCEIRA - Do PREÇo E FoRMA DE PAGAMENTo
Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, o MUNICIPIO DE
MOITA BONITA, obriga-se a pagar a CONTRATADA à importância de Rg
16.530,00 (dezesseis mil qúnhentos e trinta reais).

CLÁUSUIÁ QUARTA - Do CRÉDITo oRÇAMENTÁRIo
A despesa prevista na cláusula anterior, correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

0205 - secretaria de Educação - 12.361.0005.2.024 - Manutenção da secretaria de
Educação ' 3390.30.00 - Material de Consumo - 1.001 - Recursos Orünários

CúUSUIÁ QUINTA _ DA LEGISI,AÇÃo
Este contrato reger-se-á pelo Estatuto Federal das Licitações e contratos
Administrativos (Lei n' 8.666/96, e suas posteliores alterações).

CúUSUIÁ SEXTA_ DAMULTA
A desistência injustificada por parte da contratada na execução do presente pacto
implicará no pagamento de multa estipulada em 20o/o (vinte por cento) do valor
contratado, devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça
necessário pâra sua cobrança.

CúUSULA SÉTIMA_ DA RESCIsÃo
o inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo
para a rescisão do mesmo de acordo com o art. 79 da Lei Federal 9.666/9s, arcando
â parte faltosa com todos os ônus previstos na cláusula anterior.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.5ó0-000 - Moita Bonita -.
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01 GLP ENVASADO 13 KG UN 87,00 8.700,00
TOTAL 8.700,00

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-rnail. lici oitabonita.se

100

0203 - Secretaria de Administraçáo - O4.L22.OOOL.Z.004 - Manutenção da
Secretaria de Administração 3390.30.00 - Material de Consumo - t.OOf - 

'2

Recursos Ordinários
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ESTADO DE SERGIPE

uumcÍuo DE MorrA BoNrrA
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Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada
reconhece de logo, o direito da contratante de adotar no que caibam, as medidas
previstas no art. 80, da Lei 8.666/98.

CúUSULA oITAvA _ DA FoNTE DE RECUBSoS
A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de
recursos próprios.

CúUSUIÁNoNA-Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de Malhador, Estado de sergipe, com exclusão de
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na
execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular
de contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, iuntamente com as
testemunhas abaixo, parâ que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Pode a PREFEITURA rescindir unilateraimente o presente termo, se ocorler
algumas das hipóteses previstas no Art. Tg, I, da Lei 8.666/93, sem que caiba
qualquer tipo de indenização para a CONTRATADA

Moita Bonita/ reiro de 2021.

GNER
MUNI ITA

CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:

ADELMO DOS SANTOS GOIS 04491328544
CONTRATADA

ü')
^w(etC.P.F.: Ú,I q. g)v eq.

)
C.P.F. 036l:t'tgç- D

Endereço: Praça Santa Terezinha,2ó, Centro- CEp 49.560-000 Moita Bonita _ SE
J

Fone,/fax. (79) 3453-125 5 E-mail. liciracão (írmoitabonita.se.gov.br
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